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1. O artigo 6.°, n.° 1, alíneas e) e g), da 
Directiva 64/433 relativa a problemas 
sanitários em matéria de comércio intra
comunitário de carne fresca, conforme 
alterada e codificada pela Directiva 
91/497, opõe-se a uma regulamentação 
nacional que proíbe a importação de car
nes separadas mecanicamente, não sujeitas 
a tratamento térmico no Estado-Membro 
de origem, quando se destinam a ser sub
metidas a tal tratamento num estabeleci
mento aprovado no Estado-Membro de 
importação designado pelo veterinário 
oficial do Estado de origem. 

Efectivamente, o legislador comunitário, 
consciente do carácter particularmente 
sensível e deteriorável das carnes separa
das mecanicamente, impôs precisamente 
aos Estados-Membros, em conformidade 
com o artigo 6.°, n.° 1, alínea c), da refe
rida directiva, a obrigação de velar por 
que essas carnes sejam submetidas a um 
tratamento térmico antes de serem consu
midas. Tal tratamento deve ser efectuado 
no estabelecimento de origem ou, nos ter
mos da alínea g) do referido artigo, em 
qualquer outro estabelecimento desig
nado pelo veterinário oficial do Estado-
-Membro de origem. 

Resulta do espírito e da finalidade desta 
disposição que, por razões sanitárias, o 
tratamento deve ser efectuado o mais 
cedo possível, isto é, após as carnes terem 
sido mecanicamente separadas dos ossos. 
Assim, é preferível que o tratamento tér
mico seja efectuado no estabelecimento 
em que tenha tido lugar o processo mecâ
nico de separação das carnes. No entanto, 
se, nomeadamente por razões económi
cas, não for oportuno que o tratamento 
térmico seja efectuado no estabelecimento 
de produção das carnes, há que considerar 
que esse tratamento deve ser efectuado no 
mais curto espaço de tempo possível, ou 
seja, num estabelecimento aprovado tão 
próximo quanto possível do estabeleci
mento de origem. 

Este princípio de proximidade tanto tem
poral como geográfica entre o processo 
de produção da carne e o seu tratamento 
térmico não implica que a escolha do 
veterinário oficial do Estado-Membro de 
origem esteja limitada aos estabelecimen
tos situados no território desse Estado. 
Pelo contrário, o estabelecimento mais 
indicado, em conformidade com este 
princípio de proximidade, poderia razoa
velmente situar-se no território de outro 
Estado-Membro, na condição de ser titu
lar de uma aprovação comunitária. 
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Esta interpretação é corroborada pela 
letra do artigo 6.°, n.° 1, alínea g), que 
oferece ao veterinário oficial do Estado-
-Membro de origem a faculdade de desig
nar «qualquer outro» estabelecimento, c é 
a única compatível com os princípios fun
damentais da unidade do mercado comu
nitário c da livre circulação de mercado
rias. 

Finalmente, esta interpretação toma igual
mente cm devida conta a preocupação de 
protecção da saúde pública. Com efeito, o 
veterinário oficial do Estado-Membro de 
origem, investido de uma função comuni
tária pela directiva, com vista, nomeada
mente, à aplicação dos princípios da uni
dade do mercado c da livre circulação de 
mercadorias, velará, ao designar um esta
belecimento, por que a protecção da 
saúde pública seja efectivamente garan
tida. Para tanto, a Directiva 89/608 dá-lhe 
a possibilidade de beneficiar da assistência 
das autoridades do Estado-Mcmbro cm 
cujo território se situa o estabelecimento 
designado. 

2. Resulta dos artigos 1.° e 2.° da Directiva 
89/608 relativa à assistência mútua entre 
as autoridades administrativas dos 
Estados-Membros c à colaboração entre 
estas c a Comissão, tendo cm vista asse
gurar a boa aplicação das legislações vete
rinária c zootécnica, que cada Estado-
-Mcmbro deve comunicar, aos outros 
Estados-Mcmbros e à Comissão, a autori

dade central competente encarregada, 
nesse Estado-Mcmbro, do controlo da 
aplicação da regulamentação veterinária e 
zootécnica. Nos termos do disposto nos 
artigos 4.° e 8.° desta directiva, a assistên
cia entre autoridades competentes 
cfcctua-sc quer a pedido da autoridade 
central de um Estado-Mcmbro, dirigido à 
autoridade central de outro Estado-
-Mcmbro, quer espontaneamente, quando 
essas autoridades o considerarem útil para 
efeitos da observância das legislações 
veterinária ou zootécnica. Por outro lado, 
o artigo 6.° prevê a possibilidade de uma 
autoridade competente solicitar à autori
dade competente de outro Estado-
-Membro que reforce, numa zona deter
minada, a vigilância, designadamente, 
sobre estabelecimentos. 

Tal sistema permite à autoridade veteriná
ria competente de um Estado-Mcmbro, 
quando o considerar oportuno, para efei
tos de realização de controlos e de pre
venção de infracções, pedir a assistência 
da autoridade veterinária competente de 
outro Estado-Mcmbro, a qual é obrigada 
a prestar essa assistência. A faculdade de o 
veterinário oficial do Estado-Mcmbro de 
origem designar, para realizar o trata
mento térmico de carnes separadas meca
nicamente, um estabelecimento situado 
no território do Estado-Mcmbro de 
importação, não depende, porém, da for
mulação de tal pedido. 
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